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está sendo descrito, focando em suas particularidades e 
atributos. Esse tipo textual é frequentemente encontrado como 
parte de textos narrativos, mas também pode aparecer de forma 
autônoma.

 ▪ Exemplo: retratos, laudos técnicos, descrições de 
paisagens.

 ▸ Dissertação
A dissertação é um tipo textual argumentativo, no qual o 

autor expõe ideias, discute um tema e apresenta argumentos, 
com o objetivo de convencer ou informar o leitor. Esse tipo de 
texto costuma ser formal e estruturado, apresentando uma 
introdução, um desenvolvimento e uma conclusão. No contexto 
educacional e acadêmico, os textos dissertativos são amplamente 
utilizados em ensaios, redações de vestibulares e concursos, e 
artigos científicos.

 ▪ Exemplo: redações argumentativas, ensaios, editoriais.

 ▸ Exposição
O texto expositivo tem como objetivo principal expor, explicar 

ou apresentar informações e conhecimentos de forma clara e 
objetiva. Esse tipo textual busca esclarecer fatos ou conceitos, 
sem a necessidade de persuadir o leitor ou envolver juízos de 
valor. É frequentemente utilizado em contextos didáticos e 
científicos para transmitir informações de maneira acessível.

 ▪ Exemplo: textos didáticos, relatórios, verbetes de 
enciclopédias.

 ▸ Injunção
O texto injuntivo (ou instrucional) tem como função principal 

orientar o leitor a realizar uma ação ou a seguir determinados 
procedimentos. São textos que fornecem instruções, ordens ou 
conselhos, utilizando verbos no imperativo ou no infinitivo para 
guiar o comportamento do leitor.

Exemplo: manuais de instrução, receitas, regulamentos, 
bulas de remédios.

 ▸ Características dos Tipos Textuais
Cada tipo textual possui características próprias, que podem 

ser resumidas da seguinte forma:
 ▪ Narração: foco em ações e eventos em sequência (cro-

nológica ou não); uso de verbos no passado; presença de 
personagens, tempo e espaço definidos;
 ▪ Descrição: foco em características e detalhes; uso de 

adjetivos; apelo aos sentidos (visão, audição, olfato, tato, 
paladar);
 ▪ Dissertação: foco na argumentação e no raciocínio lógico, 

estrutura rígida (introdução, desenvolvimento, conclusão), 
uso de conectores e verbos de opinião;

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

A classificação dos textos em tipos e gêneros textuais é 
fundamental para a compreensão dos processos de produção 
e interpretação textual. Esses dois conceitos, apesar de 
relacionados, possuem diferenças importantes.

Os tipos textuais se referem à forma como o texto é 
estruturado, isto é, à sequência linguística predominante, como 
narração, descrição ou dissertação. Já os gêneros textuais estão 
ligados ao contexto social e às funções comunicativas dos textos, 
como carta, notícia ou crônica.

A distinção entre esses conceitos é importante não apenas 
para o entendimento teórico da língua, mas também para a 
prática de leitura e escrita. Saber identificar o tipo e o gênero de 
um texto ajuda o leitor a compreender melhor suas intenções, 
assim como auxilia o produtor textual a escolher a estrutura e o 
estilo mais apropriados para alcançar seu objetivo comunicativo. 

Nos últimos anos, a crescente diversidade de práticas sociais 
e a evolução das formas de comunicação, especialmente com 
o avanço das tecnologias digitais, têm provocado mudanças na 
forma como os gêneros textuais são usados e entendidos.

Tipos Textuais
Os tipos textuais referem-se à organização interna dos 

textos, ou seja, à maneira como a informação é estruturada 
linguisticamente. São estruturas formais que determinam como 
as ideias serão apresentadas, independentemente do contexto 
social ou do propósito comunicativo. 

Existem cinco principais tipos textuais amplamente 
reconhecidos na linguística: narração, descrição, dissertação, 
exposição e injunção. Cada um desses tipos possui características 
próprias que guiam a produção e a interpretação dos textos.

 ▸ Narração
A narração é o tipo textual que conta uma história, relatando 

eventos ou ações em sequência. Nessa estrutura, os fatos são 
geralmente organizados em uma ordem cronológica, e há a 
presença de personagens, um ambiente (espaço) e um tempo 
definidos. O enredo, que é a sequência dos acontecimentos, é 
fundamental para a construção do texto narrativo. Um exemplo 
típico de texto narrativo é o conto, que apresenta um início, um 
desenvolvimento e um desfecho.

 ▪ Exemplo: contos, romances, crônicas, anedotas.

 ▸ Descrição
O texto descritivo busca retratar com detalhes as 

características de pessoas, objetos, lugares ou situações, criando 
uma imagem mental no leitor. Na descrição, o autor utiliza muitos 
adjetivos e informações sensoriais para detalhar aquilo que 
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 ▸ Artigo de Opinião
O artigo de opinião é um texto dissertativo-argumentativo 

que expressa o ponto de vista do autor sobre determinado 
tema, geralmente um assunto de relevância atual. O objetivo é 
convencer o leitor por meio de argumentos bem estruturados. 
Embora apresente opiniões pessoais, o artigo de opinião deve 
ser fundamentado com dados, exemplos e argumentos lógicos.

 ▪ Estrutura: título, introdução (apresentação do tema), 
desenvolvimento (argumentação) e conclusão (fechamento 
com uma posição clara).
 ▪ Exemplo: artigos publicados em jornais, revistas e portais 

de internet.

 ▸ Resenha
A resenha é um gênero textual que visa analisar e avaliar 

uma obra cultural, como um livro, filme, peça de teatro, evento, 
entre outros. A resenha combina descrição e crítica, oferecendo 
um resumo da obra e, ao mesmo tempo, apresentando a opinião 
do autor da resenha sobre a qualidade e a relevância da obra em 
questão.

 ▪ Estrutura: identificação da obra (título, autor), resumo do 
conteúdo, análise crítica e conclusão.
 ▪ Exemplo: resenhas de livros, críticas de cinema, avaliações 

de produtos.

 ▸ Crônica
A crônica é um gênero textual que apresenta uma reflexão 

sobre situações cotidianas, frequentemente com um tom pessoal 
e subjetivo. Geralmente breve, a crônica pode ter um caráter 
humorístico, poético ou reflexivo, abordando temas simples, mas 
sempre com um olhar crítico ou irônico. É comum encontrarmos 
crônicas em jornais e revistas, onde são utilizadas para comentar 
pequenos acontecimentos do dia a dia.

 ▪ Estrutura: narrativa breve, com espaço para reflexões do 
autor sobre o tema abordado.
 ▪ Exemplo: crônicas jornalísticas, crônicas literárias.

 ▸ Relatório
O relatório é um gênero textual utilizado em contextos 

profissionais e acadêmicos para registrar, de maneira objetiva 
e detalhada, os resultados de uma investigação, experiência ou 
atividade. O relatório busca informar e documentar um processo, 
podendo incluir dados quantitativos e qualitativos, tabelas, 
gráficos e conclusões baseadas nas evidências apresentadas.

 ▪ Estrutura: introdução, desenvolvimento (metodologia, 
descrição dos dados) e conclusão.
 ▪ Exemplo: relatórios empresariais, relatórios de pesquisa, 

relatórios técnicos.

 ▸ Receita
A receita é um gênero textual do campo culinário, cuja 

função é orientar o leitor a preparar um prato específico. Sua 
linguagem é direta e objetiva, predominando o uso de verbos 
no imperativo ou no infinitivo, para instruir de forma clara cada 
etapa da preparação.

 ▪ Estrutura: lista de ingredientes e modo de preparo.

 ▪ Exposição: foco na explicação e na apresentação de 
informações; tom objetivo e neutro; uso de exemplos e 
definições;
 ▪ Injunção: foco em orientar o comportamento do leitor; uso 

de verbos no imperativo ou no infinitivo; clareza e precisão 
nas instruções.

 ▸ Combinação dos Tipos Textuais
É importante destacar que, embora os tipos textuais 

sejam categorias distintas, muitos textos apresentam uma 
combinação de mais de um tipo. Por exemplo, um romance, que 
é predominantemente narrativo, pode conter trechos descritivos 
para retratar o ambiente e os personagens, além de momentos 
dissertativos para discutir ideias ou reflexões dos personagens. 
Essa flexibilidade dos tipos textuais contribui para a riqueza e a 
variedade de textos que encontramos no dia a dia.

Gêneros Textuais
Os gêneros textuais são as diferentes formas de organização 

de um texto que surgem de acordo com as necessidades e 
convenções sociais. Eles são determinados pelo contexto de uso, 
pela intenção comunicativa e pelas práticas culturais de uma 
sociedade.

Diferentemente dos tipos textuais, que são formas mais 
rígidas e estruturais, os gêneros textuais são dinâmicos, 
adaptando-se às situações comunicativas e aos meios em que 
circulam, como o jornal, a internet, ou o ambiente acadêmico.

Os gêneros textuais são numerosos e variam conforme a 
evolução das formas de comunicação, mas podem ser organizados 
em diferentes categorias, dependendo de sua função social e das 
características formais que apresentam.

 ▸ Notícia
A notícia é um gênero textual do campo jornalístico, 

cujo objetivo é informar o público sobre fatos recentes ou de 
interesse social. Esse gênero é marcado pela objetividade e 
imparcialidade, apresentando os acontecimentos de forma direta 
e sem opiniões pessoais. A notícia costuma seguir a estrutura 
conhecida como pirâmide invertida, onde as informações mais 
importantes aparecem no início do texto, enquanto os detalhes 
são desenvolvidos ao longo do texto.

 ▪ Estrutura: título, lead (introdução com as informações 
principais), desenvolvimento e conclusão.
 ▪ Exemplo: notícias publicadas em jornais, portais de inter-

net, telejornais.

 ▸ Carta
A carta é um gênero textual de comunicação escrita, utilizado 

para estabelecer contato entre interlocutores distantes no tempo 
ou no espaço. Dependendo do destinatário e do objetivo, a carta 
pode ser formal ou informal. No caso de uma carta formal, são 
utilizados vocabulário e expressões mais respeitosas, enquanto a 
carta informal permite uma linguagem mais coloquial e próxima.

 ▪ Estrutura: saudação, corpo do texto e despedida.
 ▪ Exemplo: cartas comerciais, cartas pessoais, e-mails.
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O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

ℕ* = {1, 2, 3, 4…} ou ℕ* = ℕ – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

ℕp = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 
naturais pares.

ℕi = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 
naturais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

 ▸ Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

 ▸ Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

 ▸ Subtração de Números Naturais
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

 ▸Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

 ▪ Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 
produto.

 ▪  3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 
+ 3 + 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto 
“. “, para indicar a multiplicação).

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NATURAIS, INTEIROS, 
RACIONAIS E REAIS. MÚLTIPLOS, DIVISORES, 

NÚMEROS PRIMOS. POTÊNCIAS E RAÍZES

O agrupamento de termos ou elementos que associam 
características semelhantes é denominado conjunto. Quando 
aplicamos essa ideia à matemática, se os elementos com 
características semelhantes são números, referimo-nos a esses 
agrupamentos como conjuntos numéricos.

Em geral, os conjuntos numéricos podem ser representados 
graficamente ou de maneira extensiva, sendo esta última a 
forma mais comum ao lidar com operações matemáticas. Na 
representação extensiva, os números são listados entre chaves {}. 
Caso o conjunto seja infinito, ou seja, contenha uma quantidade 
incontável de números, utilizamos reticências após listar alguns 
exemplos. Exemplo: ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, …}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois são os 
mais utilizados em problemas e questões durante o estudo da 
Matemática. Esses conjuntos são os Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (ℕ)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO
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Considerando que, ao se imprimir um lote com 5 000 
calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o sexto saiu 
com defeito e que essa mesma sequência se manteve durante 
toda a impressão do lote, é correto dizer que o número de 
calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: Resposta: D.
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.

 ▪ João e Maria disputaram a prefeitura de uma determina-
da cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final 
da sua apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a 
seguinte tabela com os resultados da eleição. A quantidade 
de eleitores desta cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: Resposta: E.
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933

Conjunto dos Números Inteiros (ℤ)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra 

maiúscula Z e compreende os números inteiros negativos, 
positivos e o zero. 

ℤ = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}

 ▸ Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão 
é chamado de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo 
quociente e somarmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

Princípios fundamentais em uma divisão de números 
naturais:

 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 
ser menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é o 

produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9
 ▪ A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então po-
deríamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q 
= 0 o que não é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem 
sentido ou ainda é dita impossível.

 ▸ Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em ℕ
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a 

.(b –c) = ab – ac
9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de 

um número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplos:
 ▪ Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir certo 

tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 
calendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), 
conforme mostra o esquema.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988, DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO)

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 
e 27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 
31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.         ( Regulamento )

§ 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas.         ( 
Regulamento )

§ 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas leis que lhe são 
correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.

§ 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e pelas leis que lhe são correlatas os 
contratos administrativos que não caracterizem concessão 
comum, patrocinada ou administrativa.

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão 
observadas as seguintes diretrizes:

I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no 
emprego dos recursos da sociedade;

II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos 
serviços e dos entes privados incumbidos da sua execução;

III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, 
do exercício do poder de polícia e de outras atividades exclusivas 
do Estado;

IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das 
parcerias;

V – transparência dos procedimentos e das decisões;
VI – repartição objetiva de riscos entre as partes;
VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas 

dos projetos de parceria.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-
privada atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever:

I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a 
amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5 
(cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo 
eventual prorrogação;

II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao 
parceiro privado em caso de inadimplemento contratual, fixadas 
sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida, e 
às obrigações assumidas;

III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os 
referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea 
econômica extraordinária;

IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores 
contratuais;

V – os mecanismos para a preservação da atualidade da 
prestação dos serviços;

LEI FEDERAL Nº 11.079/2004

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

   Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da 
administração pública direta dos Poderes Executivo e Legislativo, 
aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às 
empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.         (Redação dada pela 
Lei nº 13.137, de 2015)

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo 
de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços 
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 
cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro 
público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de 
serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou 
indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão 
comum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de 
obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado.

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria 
público-privada:

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais);         (Redação dada pela Lei nº 13.529, 
de 2017)

II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 
(cinco) anos; ou

III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-
de-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a 
execução de obra pública.

REGULAÇÃO E AGÊNCIAS REGULADORAS
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a) indicar os membros do Conselho de Administração, a 
serem eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas 
sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 
1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, 
nas demais sociedades;             (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)
b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos 
pelos acionistas ou quotistas controladores em Assembleia 
Geral;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
c) exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida 
à votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que 
representem, ou possam representar, prejuízos aos fins 
previstos no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)
d) outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos 
no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)
§ 1º A administração temporária autorizada pelo poder 

concedente não acarretará responsabilidade aos financiadores e 
garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, 
obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o 
poder concedente ou empregados.         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 2º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da 
administração temporária.         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos 
contratos de parceria público-privada poderá ser feita por:

I – ordem bancária;
II – cessão de créditos não tributários;
III – outorga de direitos em face da Administração Pública;
III -         (Vide Lei nº 13.043, de 2014)     Vigência
IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;
V – outros meios admitidos em lei.
§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro 

privado de remuneração variável vinculada ao seu desempenho, 
conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade 
definidos no contrato.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor 
do parceiro privado para a realização de obras e aquisição de bens 
reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , desde que autorizado 
no edital de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se 
contratos celebrados até 8 de agosto de 2012.         (Incluído pela 
Lei nº 12.766, de 2012)

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do 
§ 2º poderá ser excluído da determinação:         (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012)

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL; e         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)     (Vide Lei 
Complementar nº 214, de 2025)   Produção de efeitos

III - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta - CPRB devida pelas empresas referidas nos arts. 
7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a partir de 
1º de janeiro de 2015.         (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 

VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do 
parceiro público, os modos e o prazo de regularização e, quando 
houver, a forma de acionamento da garantia;

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do 
parceiro privado;

VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias 
de execução suficientes e compatíveis com os ônus e riscos 
envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às 
concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 18 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ;

IX – o compartilhamento com a Administração Pública de 
ganhos econômicos efetivos do parceiro privado decorrentes da 
redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo 
parceiro privado;

X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo 
o parceiro público reter os pagamentos ao parceiro privado, no 
valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente 
detectadas.

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro 
privado das parcelas do aporte de recursos, na fase de 
investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos 
serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2º do art. 6º 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de 
valores baseadas em índices e fórmulas matemáticas, quando 
houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela 
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa 
oficial, onde houver, até o prazo de 15 (quinze) dias após 
apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no 
contrato para a rejeição da atualização.

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:
I - os requisitos e condições em que o parceiro público 

autorizará a transferência do controle ou a administração 
temporária da sociedade de propósito específico aos seus 
financiadores e garantidores com quem não mantenha vínculo 
societário direto, com o objetivo de promover a sua reestruturação 
financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, 
não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995;         (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos 
financiadores do projeto em relação às obrigações pecuniárias 
da Administração Pública;

III – a legitimidade dos financiadores do projeto para 
receber indenizações por extinção antecipada do contrato, bem 
como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais 
garantidores de parcerias público-privadas.

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 5º , considera-
se:             (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - o controle da sociedade de propósito específico a 
propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores 
e garantidores que atendam os requisitos do art. 116 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976;         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

II - A administração temporária da sociedade de propósito 
específico, pelos financiadores e garantidores quando, sem 
a transferência da propriedade de ações ou quotas, forem 
outorgados os seguintes poderes:         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Artigo 4º -  A ausência de subordinação hierárquica e a 
autonomia decisória das agências reguladoras são caracterizadas 
pela impossibilidade de revisão das decisões tomadas pelo seu 
Conselho Diretor no âmbito do Poder Executivo, observado o 
disposto no artigo 24 desta lei complementar. 

Artigo 5º -  A autonomia administrativa das agências 
reguladoras é caracterizada pelas seguintes competências: 

I - solicitar diretamente ao Governador do Estado as 
alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em 
estudos de dimensionamento, bem como alterações nos planos 
de carreira e na remuneração de seus servidores; 

II - observada a disponibilidade orçamentária: 
a) realizar concursos públicos para preenchimento de 
seu quadro de empregos públicos permanentes, após 
autorização governamental, e provê-los até o limite do 
número de vagas estabelecido no edital; 
b) prover os cargos públicos em comissão de seu quadro de 
pessoal, independentemente de autorização governamental; 
III - conceder diárias e passagens em deslocamentos 

nacionais e internacionais e autorizar afastamentos do País aos 
seus servidores, de acordo com as condições e os requisitos 
estabelecidos em regimento interno, observadas a legislação 
trabalhista e as normas estaduais aplicáveis; 

IV - celebrar, alterar e prorrogar contratos, convênios e 
instrumentos congêneres pertinentes à execução das suas 
funções, inclusive com órgãos e entidades de outros entes 
federativos e de outros países, independentemente do valor, 
observada a legislação aplicável; 

V - disciplinar o regime de trabalho e a forma de prestação da 
jornada laboral de seus servidores, observadas as disposições da 
legislação trabalhista, bem como as normas estaduais aplicáveis. 

Parágrafo único -  O exercício das competências referidas 
nos incisos I e II deste artigo condiciona-se ao atendimento dos 
limites e regras fiscais e de pessoal estabelecidos na legislação, 
inclusive na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, atestados pelos órgãos competentes do Estado. 

Artigo 6º -  A autonomia orçamentária e financeira das 
agências reguladoras é caracterizada pela: 

I - titularidade de fontes de receitas próprias, vinculadas ao 
exercício das atividades de sua competência, dentre as quais: 

a) produto da arrecadação da taxa de fiscalização, controle e 
regulação, ou de outras verbas previstas em lei, regulamento 
ou contrato destinadas a remunerar tais atividades; 
b) rendas resultantes da aplicação de seus bens e valores 
patrimoniais; 
c) retribuição por serviços, avaliações e estudos realizados; 
d) recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades, públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais;
e) valores de multas aplicadas cuja titularidade seja atribuída 
à agência reguladora por lei, regulamento ou contrato; 

LEI COMPLEMENTAR 1.413/2024

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 2024

Dispõe sobre o regime jurídico das agências reguladoras 
estaduais, transforma o Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE em Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-
ÁGUAS, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 

TÍTULO I
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS ESTADUAIS

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º -  Esta lei complementar dispõe sobre o regime 
jurídico das agências reguladoras estaduais, autarquias de regime 
especial, com personalidade jurídica de direito público, com sede 
e foro na cidade de São Paulo. 

Artigo 2º - Para os fins desta lei complementar, consideram-
se agências reguladoras: 

I - a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, criada pela Lei 
Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002; 

II - a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
São Paulo - ARSESP, criada pela Lei Complementar nº 1.025, de 7 
de dezembro de 2007; 

III - a Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-ÁGUAS, 
resultante da transformação de que trata o artigo 66 desta lei 
complementar. 

§ 1º -  Ressalvado o que dispuser a legislação específica, 
aplica-se esta lei complementar às autarquias de regime especial 
caracterizadas como agências reguladoras e criadas a partir da 
sua vigência. 

§ 2º -  Decreto definirá a Secretaria à qual cada agência 
reguladora estará vinculada. 

Artigo 3º -  Sem prejuízo das demais disposições desta 
lei complementar e do que dispuser a legislação específica, 
a natureza especial conferida às agências reguladoras é 
caracterizada pela: 

I - ausência de subordinação hierárquica; 
II - autonomia decisória, administrativa, orçamentária e 

financeira; 
III - investidura a termo de seus dirigentes e estabilidade dos 

seus mandatos. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À ARTESP

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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b) o encaminhamento de proposta de alteração de plano de 
carreira e de remuneração de seus servidores, que implique 
aumento de despesa; 
c) a contratação de hora extra, que será objeto de 
compensação, nos termos de acordo individual escrito ou 
acordo coletivo, em regime de banco de horas. 
§ 3º - As consequências previstas no § 2º deste artigo não 

se aplicam: 
1 - caso o desequilíbrio entre as receitas e as despesas decorra 

de redução, por ato do Poder Executivo, de recursos provenientes 
de fontes de receitas próprias da agência reguladora; 

2 - nas demais hipóteses previstas em regulamento, a critério 
do Poder Executivo. 

Artigo 8º - Os valores disponíveis como saldo financeiro de 
exercícios anteriores que superarem o montante de 20% (vinte 
por cento) da receita própria anual que as agências reguladoras 
tenham arrecadado no último exercício financeiro deverão 
ser destinados, na forma definida pelo poder concedente dos 
serviços regulados, conjunta ou isoladamente, à: 

I - modicidade das tarifas; 
II - garantia e execução de pagamentos devidos pelo 

Estado aos prestadores dos serviços regulados, inclusive 
para a recomposição dos efeitos de eventos de desequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão reconhecidos, 
pela agência reguladora, como de responsabilidade do poder 
concedente; 

III - melhoria dos serviços regulados. 
Parágrafo único - O disposto no “caput” deste artigo não se 

aplica ao saldo financeiro oriundo de arrecadação com serviços 
de titularidade de outros entes federativos, para os quais não 
tenha sido delegada à agência reguladora a competência para a 
fixação das respectivas tarifas, permanecendo o correspondente 
saldo financeiro sob sua titularidade. 

Artigo 9º -  As agências reguladoras submetem-se às 
vedações incidentes sobre toda a Administração Pública estadual 
em qualquer das seguintes hipóteses: 

I - atingimento, pelo Poder Executivo, dos limites fiscais 
estabelecidos na legislação aplicável, incluindo a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000; 

II - aplicação do mecanismo de ajuste fiscal de que trata o 
artigo 167-A da Constituição Federal. 

Artigo 10 -  A investidura a termo e a estabilidade dos 
dirigentes das agências reguladoras são caracterizadas pela 
impossibilidade de serem exonerados durante os seus mandatos, 
salvo nas hipóteses previstas no artigo 32 desta lei complementar. 

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DAS AGÊNCIAS 

REGULADORAS

Artigo 11 - Compete às agências reguladoras, sem prejuízo de 
suas atribuições específicas e das prerrogativas das autoridades 
estaduais e de outros entes federativos: 

I - fiscalizar, controlar e regular os serviços abrangidos pela 
sua esfera de atuação; 

II - propor e implementar as políticas públicas aplicáveis aos 
serviços regulados; 

II - competência para apresentar diretamente à Secretaria da 
Fazenda e Planejamento a sua proposta de orçamento, nos termos 
regulamentares aplicáveis às demais Unidades Orçamentárias, 
desde que acompanhada de quadro demonstrativo do 
planejamento e da execução plurianual de despesas e receitas, 
contendo, no mínimo: 

a) demonstração da compatibilidade da proposta com o 
plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias vigente; 
b) justificativa para os valores previstos na sua proposta e 
respectiva metodologia de cálculo; 
c) demonstrativo financeiro dos valores eventualmente 
incluídos na proposta orçamentária da agência reguladora 
para a neutralização de desequilíbrio entre as suas receitas e 
as despesas, quando decorrente de ato do Poder Executivo, 
na forma do § 1º e do item “1” do § 3º do artigo 7º desta lei 
complementar, se o caso; 
III - vedação, observado o disposto no item “1” do § 2º do 

artigo 7º, bem como no artigo 9º desta lei complementar: 
a) de alteração, na proposta orçamentária, da previsão das 
despesas de custeio e de pessoal suportadas com recursos 
provenientes de fontes de receitas próprias, desde que 
atendidas as exigências previstas no inciso II deste artigo; 
b) de alteração, na proposta orçamentária, da previsão das 
despesas de capital suportadas com saldo financeiro de 
exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 8º 
desta lei complementar; 
c) ao recolhimento, ao Tesouro do Estado, do saldo de seus 
recursos provenientes de fontes de receitas próprias que não 
tenham sido utilizados ao final de cada exercício, excetuado 
o disposto no artigo 8º desta lei complementar; 
d) ao contingenciamento e à limitação de empenho de 
despesas custeadas por fontes de receitas próprias, salvo se 
decorrentes de determinação legal, aplicável na hipótese de 
frustração da arrecadação, pelas agências reguladoras, dos 
recursos necessários ao custeio de tais despesas. 
Artigo 7º - As agências reguladoras deverão, no exercício de 

sua autonomia orçamentária e financeira, adotar medidas de 
responsabilidade na gestão fiscal, assegurando o equilíbrio na 
execução orçamentária e financeira e o cumprimento de metas 
fiscais estabelecidas na legislação vigente. 

§ 1º - Será caracterizado o desequilíbrio entre as receitas e 
as despesas das agências reguladoras se: 

1 - as despesas correntes incorridas superem o valor 
arrecadado com receitas próprias no exercício financeiro; 

2 - as despesas totais com pessoal ultrapassem 49% 
(quarenta e nove por cento) das receitas próprias auferidas no 
exercício financeiro. 

§ 2º -  Configurado o desequilíbrio entre as receitas e as 
despesas das agências reguladoras a que se refere o § 1º deste 
artigo: 

1 - deixarão de ser aplicadas as vedações constantes do 
inciso III do artigo 6º desta lei complementar; 

2 - ficará vedada: 
a) a realização de concursos públicos e o provimento de 
cargos e empregos públicos de qualquer natureza, exceto 
os de Diretor-Presidente, Diretor, Superintendente de Área, 
Ouvidor e Corregedor; 

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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FORMATAÇÃO CONDICIONAL; FILTROS; FUNÇÕES DE PESQUISA (PROCX, PROCV, PROCH); OPERADORES 
ARITMÉTICOS (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E POTÊNCIA; OPERADORES CONDICIONAIS (SE, E/OU); 

TABELA DINÂMICA; GRÁFICOS; GRÁFICOS DINÂMICOS; FÓRMULAS DE TEXTO (EXT.TEXTO; NÚM.CARACT; 
CONCATENAR; DIREITA; ESQUERDA; LOCALIZAR)

O Microsoft Excel 2019 é um dos softwares de planilha eletrônica mais robustos e utilizados no mundo, integrante do pacote 
Microsoft Office. Excel é amplamente reconhecido por sua capacidade de ajudar usuários a organizar dados, realizar cálculos 
complexos, analisar informações e visualizar dados em gráficos e tabelas.

A tela do Excel é organizada em várias partes para facilitar o acesso a suas funcionalidades. Abaixo estão os componentes 
principais:

 ▪  Barra de Ferramentas de Acesso Rápido: Localizada no canto superior esquerdo, inclui ícones para salvar documentos, desfa-
zer e refazer ações, e personalizar a barra para adicionar ou remover ícones.
 ▪  Barra de Título: Exibe o nome da pasta de trabalho aberta e o nome do programa. O nome padrão de uma nova pasta de 

trabalho é “Pasta”, que pode ser alterado ao salvar o arquivo.
 ▪  Faixa de Opções: Contém guias, grupos e comandos que organizam as funcionalidades do Excel. As guias incluem várias 

categorias como “Página Inicial”, que possui grupos para funções como área de transferência, fontes, alinhamento, entre outros.
 ▪  Ajuda do Microsoft Excel (F1): Acesso ao suporte do Excel, que pode ser offline ou online.
 ▪  Opções de Exibição da Faixa de Opções: Permite configurar a visibilidade da Faixa de Opções, com opções para ocultar auto-

maticamente, mostrar apenas as guias, ou mostrar guias e comandos.
 ▪  Botões de Controle da Janela: Incluem Minimizar, Maximizar/Restaurar e Fechar, que controlam o tamanho e a visibilidade da 

janela do Excel.
 ▪  Caixa de Nomes e Barra de Fórmulas: Localizadas abaixo da Faixa de Comandos. A Caixa de Nomes mostra a célula ativa e a 

Barra de Fórmulas permite inserir e editar fórmulas. A Caixa de Nomes no Excel não só exibe a referência da célula ativa mas 
também permite navegar rapidamente para qualquer célula digitando sua referência e pressionando ENTER. Além disso, essa 
ferramenta é útil para nomear células ou grupos de células, facilitando o trabalho em planilhas extensas ao permitir referenciar 
células sem precisar lembrar suas posições exatas.

EXCEL

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Para renomear uma célula, siga estes passos:
Selecione a célula que deseja renomear > Digite o novo nome na Caixa de Nomes e pressione ENTER > Este nome agora está 

associado à célula selecionada. O mesmo processo pode ser aplicado para nomear um conjunto de células > Ao clicar no menu suspenso 
da Caixa de Nomes, você pode visualizar todos os nomes definidos na planilha e acessar rapidamente as células correspondentes com 
um simples clique.

A Barra de Fórmulas é essencial para interagir com o conteúdo das células em uma planilha do Excel. Quando uma célula é 
selecionada, seu conteúdo pode ser inserido ou editado diretamente na Barra de Fórmulas, proporcionando uma visualização clara 
e facilitada do que está sendo digitado. 

Esta barra é particularmente útil para exibir o conteúdo exato de uma célula, especialmente se o conteúdo for uma fórmula. 
Enquanto a célula mostra o resultado da fórmula, a Barra de Fórmulas revela a fórmula em si, permitindo ao usuário ver e editar o 
código que gera o resultado.

Além disso, a estrutura visual da planilha inclui o cabeçalho das colunas e linhas, culminando nas células onde os dados são 
inseridos. Na interface do Excel, um clique no canto onde as linhas e colunas se encontram (frequentemente indicado por uma seta 
na descrição) permite a seleção de toda a planilha de uma só vez.

Gerenciamento de Guias de Planilhas no Excel
Cada planilha dentro de um arquivo do Excel é representada por uma guia, localizada na parte inferior da janela do programa. As 

guias permitem uma organização eficiente de diversas planilhas dentro de uma única pasta de trabalho.

 ▪  Inserir: Cria uma nova planilha ou insere objetos como gráficos e macros.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada 
que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, 
de entes públicos ou governamentais, previstos no § 5º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Independentemente de integrar a administração 
indireta, estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra 
no seu patrimônio ou receita atual, limitado o ressarcimento de 
prejuízos, nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a contribuição 
dos cofres públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão 
decorrente de divergência interpretativa da lei, baseada em 
jurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não venha 
a ser posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de 
controle ou dos tribunais do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7236)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente 
público o agente político, o servidor público e todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem 
pública, sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, 
pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração 
pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo 
de parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo 
equivalente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza 
ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores 
de pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de 
improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo 
se, comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, 
caso em que responderão nos limites da sua participação. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa 
jurídica, caso o ato de improbidade administrativa seja também 
sancionado como ato lesivo à administração pública de que trata 
a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)

LEI FEDERAL Nº 8.429/1992, ATUALIZADA PELA 
LEI Nº 14.230/2021, SANÇÕES APLICÁVEIS EM 

VIRTUDE DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, DE QUE TRATA O § 4º DO ART. 37 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 
37 da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de 
improbidade administrativa tutelará a probidade na organização 
do Estado e no exercício de suas funções, como forma de 
assegurar a integridade do patrimônio público e social, nos 
termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa 
as condutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, 
ressalvados tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de 
alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta 
Lei, não bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas, sem comprovação de ato doloso com 
fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado 
nesta Lei os princípios constitucionais do direito administrativo 
sancionador. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na 
organização do Estado e no exercício de suas funções e a 
integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, bem como da administração direta e 
indireta, no âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte I
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VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer 
dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão 
deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos 
no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução 
do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a 
demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

QUE CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que 
enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres 
das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por 
parte delas, por preço inferior ao de mercado;

Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a 
autoridade que conhecer dos fatos representará ao Ministério 
Público competente, para as providências necessárias. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano 
ao erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos apenas 
à obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do 
patrimônio transferido. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º 
desta Lei aplica-se também na hipótese de alteração contratual, 
de transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão 
societária. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, 
a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas 
nesta Lei decorrentes de atos e de fatos ocorridos antes da data 
da fusão ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou de 
evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

QUE IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática 
de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 
em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de 
emprego ou de atividade nas entidades referidas no art. 1º desta 
Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no 
art. 1º por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem 
móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, 
de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
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CONTABILIDADE GERAL

ESTRUTURA CONCEITUAL BÁSICA DO COMITÊ DE 
PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS: OBJETIVOS DOS 

RELATÓRIOS CONTÁBEIS; CARACTERÍSTICAS DA 
INFORMAÇÃO CONTÁBIL; ESTRUTURA CONCEITUAL; 

FUNÇÕES DA CONTABILIDADE

Objetivos dos relatórios contábeis
Os relatórios contábeis, também chamados de 

demonstrações contábeis, têm como principal objetivo fornecer 
informações úteis para a tomada de decisões econômicas por 
parte dos usuários. Essas informações devem retratar, de forma 
fidedigna, a posição patrimonial e financeira da entidade, seu 
desempenho, suas mudanças na posição financeira e fluxos de 
caixa, entre outros aspectos relevantes. 

A Estrutura Conceitual do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) estabelece esses objetivos com base na utilidade 
das informações para investidores, credores, fornecedores, 
gestores, governos e demais interessados.

 ▸ Informações úteis para a tomada de decisões
A contabilidade existe para atender às necessidades de 

informação dos usuários. Um dos principais objetivos dos 
relatórios contábeis é auxiliar usuários externos, que não 
participam diretamente da gestão da entidade, a tomar decisões 
baseadas em dados confiáveis. Entre os principais usuários estão:

 ▪  Investidores: interessados em avaliar o retorno e os riscos 
de seus investimentos;
 ▪  Credores e financiadores: que precisam saber da capaci-

dade da empresa em honrar compromissos;
 ▪  Fornecedores: interessados na solvência da entidade;
 ▪  Órgãos reguladores e governamentais: para fins de fiscali-

zação e arrecadação tributária;
 ▪  Clientes e empregados: que buscam estabilidade e conti-

nuidade da entidade.
A informação contábil deve, portanto, ser relevante e 

representar fielmente a realidade da empresa. Isso significa 
que os relatórios contábeis devem permitir a avaliação do 
desempenho econômico e financeiro da entidade ao longo do 
tempo.

 ▸ Avaliação da posição financeira
Outro objetivo dos relatórios contábeis é apresentar, de 

forma clara, a posição patrimonial e financeira da entidade em 
determinada data. Isso é feito por meio do Balanço Patrimonial, 
que mostra os ativos (bens e direitos), os passivos (obrigações) 
e o patrimônio líquido (recursos próprios). Com esses dados, os 
usuários podem avaliar, por exemplo, o nível de endividamento 
da empresa, sua capacidade de investimento, ou sua liquidez.

 ▸Mensuração do desempenho
As demonstrações contábeis também devem possibilitar a 

análise do desempenho da entidade ao longo de um período. 
A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é o principal 
instrumento para isso, pois apresenta as receitas, os custos e as 
despesas, resultando no lucro ou prejuízo do período. Avaliar 
esse desempenho permite aos usuários entenderem como a 
entidade gera valor, se está sendo eficiente e se tem perspectiva 
de crescimento.

 ▸ Projeção de fluxos de caixa futuros
As informações contidas nos relatórios contábeis devem 

permitir aos usuários estimar os fluxos de caixa futuros da 
entidade. Saber quanto dinheiro entrará ou sairá da empresa no 
futuro é fundamental para decisões de investimento, concessão 
de crédito ou definição de políticas internas. Nesse sentido, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) ganha relevância, pois 
detalha as entradas e saídas de caixa relacionadas às atividades 
operacionais, de investimento e de financiamento.

 ▸ Avaliação da capacidade de geração de caixa e solvência
Com base nos relatórios contábeis, é possível avaliar a 

capacidade da entidade em gerar caixa suficiente para pagar suas 
dívidas, remunerar os sócios e reinvestir em suas operações. Essa 
análise é especialmente importante para investidores e credores, 
que dependem da saúde financeira da empresa para garantir 
retorno e segurança.

 ▸ Atendimento a obrigações legais e fiscais
Os relatórios contábeis também cumprem a função de atender 

às exigências legais e fiscais. Empresas precisam apresentar 
suas demonstrações contábeis aos órgãos reguladores, como 
a Receita Federal e juntas comerciais, além de seguir normas 
contábeis estabelecidas pelos CPCs, que se alinham às normas 
internacionais de contabilidade (IFRS). Isso garante transparência 
e padronização na divulgação das informações.

 ▸ Base para a elaboração de políticas internas
Internamente, os relatórios contábeis são utilizados pelos 

gestores para elaborar estratégias, controlar gastos, planejar 
investimentos e avaliar os resultados obtidos. Eles são, portanto, 
ferramentas indispensáveis para a gestão eficiente da entidade.

Características qualitativas da informação contábil
As características qualitativas da informação contábil 

são critérios fundamentais que asseguram a utilidade das 
informações fornecidas pelos relatórios contábeis. De acordo 
com a Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), essas características são divididas em dois 
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qualitativas de melhoria. Todas elas têm como objetivo 
tornar a informação contábil mais útil para os usuários no 
processo de tomada de decisão.

 ▸ Características qualitativas fundamentais
As características fundamentais são aquelas indispensáveis 

para que a informação contábil seja útil. São elas:

1. Relevância:
A informação contábil é relevante quando é capaz de 

influenciar as decisões econômicas dos usuários. Para isso, ela 
deve ajudar a confirmar eventos passados, presentes ou futuros 
(valor preditivo) e também ser útil para revisar ou corrigir 
avaliações anteriores (valor confirmatório).

Além disso, a relevância está ligada à materialidade. 
Uma informação é considerada material quando sua omissão 
ou divulgação inadequada pode influenciar as decisões dos 
usuários. A materialidade depende do tamanho ou da natureza 
da informação dentro do contexto da entidade.

2. Representação fidedigna:
Para ser útil, a informação precisa representar fielmente os 

eventos econômicos que se propõe a retratar. Isso significa que 
os dados contábeis devem ser completos, neutros e livres de 
erros.

 ▪  Completos: incluem todas as informações necessárias 
para compreensão adequada.
 ▪  Neutros: são isentos de viés ou manipulação intencional.
 ▪  Livres de erro: não significa perfeição absoluta, mas sim 

que foram elaborados com precisão e usando julgamentos 
apropriados.
A combinação entre relevância e representação fidedigna é 

o que garante que a informação contábil seja verdadeiramente 
útil para os usuários.

 ▸ Características qualitativas de melhoria
Essas características não tornam a informação útil por si 

só, mas aumentam a sua qualidade quando já são atendidas as 
características fundamentais. São elas:

1. Comparabilidade:
 ▪ Permite que os usuários identifiquem semelhanças e dife-

renças entre os relatórios de diferentes entidades ou de uma 
mesma entidade em períodos distintos.
 ▪ A comparabilidade exige a aplicação consistente das 

políticas contábeis ao longo do tempo, mas não impede 
mudanças – desde que essas mudanças sejam devidamente 
justificadas e divulgadas.

2. Verificabilidade:
 ▪ Refere-se à capacidade de diferentes observadores, inde-

pendentes e qualificados, chegarem a conclusões semelhan-
tes ao analisar a mesma informação contábil.
 ▪ A verificabilidade aumenta a confiança dos usuários nos 

dados apresentados, pois indica que há base objetiva e 
documentada para os números contábeis.

3. Tempestividade:
 ▪ A informação contábil precisa ser divulgada em tempo 

hábil para que mantenha sua relevância. Informações que 
chegam tarde, mesmo que precisas, podem perder seu valor 
para a tomada de decisão.
 ▪ Por isso, há um equilíbrio importante entre tempestividade 

e exatidão – é necessário fornecer informações rapidamen-
te, mas sem comprometer sua qualidade.

4. Compreensibilidade:
 ▪ Significa que a informação deve ser apresentada de forma 

clara e acessível, para que os usuários com conhecimento 
razoável de negócios e contabilidade possam entendê-la.
 ▪ Isso não significa simplificar demais ou omitir informações 

complexas, mas sim organizar e divulgar os dados de modo 
que facilite o entendimento.

 ▸ Inter-relação entre as características
É importante notar que as características qualitativas muitas 

vezes se relacionam e precisam ser equilibradas. Por exemplo:
 ▪  A busca por maior tempestividade pode exigir a divulgação 

de informações estimadas, o que pode afetar a verificabili-
dade ou a representação fidedigna.
 ▪  Um relatório muito técnico pode ser extremamente fiel e 

completo, mas pode perder em compreensibilidade se não 
for bem apresentado.
 ▪  A comparabilidade pode ser prejudicada se a entidade mu-

dar frequentemente suas políticas contábeis sem justificati-
va adequada, o que também compromete a representação 
fidedigna.

Portanto, os profissionais da contabilidade devem exercer 
julgamento ao aplicar essas características, sempre buscando o 
equilíbrio ideal para que a informação atenda ao seu objetivo 
principal: ser útil para a tomada de decisões econômicas.

Estrutura Conceitual da Contabilidade segundo o CPC
A Estrutura Conceitual da Contabilidade, estabelecida pelo 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), é um documento 
que define os princípios, conceitos e fundamentos que orientam 
a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis. 
Seu principal objetivo é oferecer uma base teórica sólida para 
garantir a uniformidade, consistência e coerência na produção 
das informações contábeis, mesmo diante de situações novas ou 
não previstas diretamente pelas normas específicas.

Essa estrutura foi formalizada por meio do Pronunciamento 
Técnico CPC 00 (R2), que está alinhado com a Estrutura Conceitual 
emitida pelo International Accounting Standards Board (IASB), 
garantindo compatibilidade com as normas internacionais (IFRS).

 ▸ Objetivo da Estrutura Conceitual
A Estrutura Conceitual não é uma norma contábil 

propriamente dita, mas serve como referência para:
 ▪  Ajudar os elaboradores das demonstrações contábeis a 

desenvolver práticas contábeis consistentes quando não 
houver norma específica aplicável;
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ADMINISTRAÇÃO

PRINCIPAIS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E 

Administração é uma disciplina abrangente que envolve 
planejamento, organização, liderança e controle de recursos para 
alcançar os objetivos organizacionais de forma eficiente e eficaz. 
São os principais componentes desse conceito:

 ▪ Planejamento: envolve definir metas e objetivos, identifi-
car recursos necessários, antecipar desafios e criar estraté-
gias para atingir os objetivos organizacionais.
 ▪ Organização: é a organização dos recursos, como alocação 

de tarefas e responsabilidades, criação de estruturas orga-
nizacionais, definição de hierarquias e criação de processos 
para garantir eficaz ação de metas. 
 ▪ Direção: é relacionada à liderança e à motivação das 

pessoas para eficaz e eficiente execução de funções, envol-
vendo eficaz comunicação, decisões, resolução de conflitos 
e inspiração da equipe.
 ▪ Controle: é a processo de monitorar o desempenho em 

relação aos planos e objetivos estabelecidos. Se algo é mal, 
controle permite ajustar o curso e garantir os objetivos são 
alcançados. 
 ▪ Recursos: como pessoas, dinheiro, tempo, tecnologia, 

informação, são fundamentais na administração.
 ▪ Eficiência: fazer as coisas melhor possível e minimizar 

recursos desperdício.
 ▪ Eficácia: envolve realizar as coisas de maneira certa, para 

atingir os objetivos da organização.

A administração é uma disciplina essencial em várias 
organizações, incluindo empresas, organizações sem fins 
lucrativos, governos e vidas pessoais. Fornece ferramentas e 
princípios necessários para gerir eficazmente os recursos e 
alcançar os objetivos, independentemente do contexto. Portanto, 
o estudo da administração é relevante e amplamente praticado 
em todo o mundo.

Algumas das teorias mais influentes da administração são:
 ▪ Teoria da Administração Científica (Taylorismo): uma teo-

ria de Frederick W. Taylor, que defende que a administração 
deve ser tratada como uma ciência. Taylor argumenta que 
analisar processos mundanos de trabalho ajuda a identificar 
as melhores maneiras de executar tarefas, com foco na efi-
ciência e produtividade. Isso leva à padronização das tarefas 
e ao foco no trabalho especializado.
 ▪ Data: Final do século XIX e início do século XX.
 ▪ Local: Os estudos de Frederick W. Taylor foram realizados 

principalmente nos Estados Unidos, onde ele desenvolveu 
suas ideias na virada do século XIX para o século XX.

 ▪ Teoria Clássica da Administração: Henri Fayol e Max Weber 
desenvolveram o conceito de gestão administrativa, enfati-
zando cinco funções básicas: planejamento, organização, 
comando, coordenação e controle. A teoria da burocracia 
de Weber enfatiza a importância de regras, hierarquias e 
procedimentos claros para o funcionamento organizacional 
eficiente.
 ▪ Data: Henri Fayol publicou sua obra “Administração 

Industrial e Geral” em 1916, enquanto Max Weber desen-
volveu sua teoria da burocracia no início do século XX.
 ▪ Local: Fayol era um engenheiro de minas francês, e suas 

ideias foram desenvolvidas na França. Max Weber era um 
sociólogo alemão, e sua teoria também se originou na 
Alemanha.

 ▪ Teoria das Relações Humanas: elaborada por Elton Mayo 
e outros, é uma reação clássica que apresenta a importância 
das relações humanas no local de trabalho, argumentando 
que o desempenho dos funcionários é influenciado por 
fatores sociais e emocionais. As necessidades sociais e 
psicológicas de trabalhadores devem ser consideradas para 
melhorar a produtividade.
 ▪ Data: A década de 1930 marcou o auge do movimento das 

Relações Humanas.
 ▪ Local: Esta teoria se desenvolveu nos Estados Unidos, com 

pesquisas conduzidas principalmente na Western Electric’s 
Hawthorne Works, em Chicago.

 ▪ Teoria da Contingência: é a teoria de que não existe uma 
universalmente correta abordagem para a administração. As 
práticas de gestão devem ser adaptadas às circunstâncias 
e ambientes de cada organização, envolvendo abordagens 
diferentes para diferentes situações.
 ▪ Data: A teoria da contingência começou a surgir nas déca-

das de 1950 e 1960.
 ▪ Local: Não há um local específico de origem, pois a teoria 

da contingência foi influenciada por várias escolas de pensa-
mento ao redor do mundo.

 ▪ Administração por Objetivos (APO): abordagem de admi-
nistração por objetivos, é uma abordagem que enfatiza a 
estabelecimento de metas claras e mensuráveis para os fun-
cionários, com a avaliação regular do progresso. O objetivo 
é alinhar os objetivos dos funcionários com os objetivos da 
organização.
 ▪ Data: A APO foi popularizada por Peter Drucker na década 

de 1950.
 ▪ Local: Peter Drucker era um escritor e consultor de gestão 

nascido na Áustria, mas suas ideias foram amplamente 
divulgadas nos Estados Unidos.
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 ▪ Teoria da Administração Participativa: A Teoria da 
Administração Participativa de Douglas McGregor enfoca 
duas visões opostas sobre a natureza humana no trabalho. A 
Teoria X vê os trabalhadores como preconceituosos e moti-
vados unicamente por recompensas financeiras, enquanto a 
Teoria Y os vê como intrinsecamente motivados, capazes de 
autocontrole e criatividade. A administração participativa, 
baseada na Teoria Y, promove a participação dos funcioná-
rios nas decisões e nos processos decisórios.
 ▪ Data: Douglas McGregor apresentou suas ideias sobre as 

Teorias X e Y na década de 1960.
 ▪ Local: McGregor era um professor e psicólogo social nas-

cido nos Estados Unidos, e suas ideias tiveram um impacto 
significativo no pensamento gerencial global.
 ▪ Teoria da Administração Estratégica: A gestão estratégica 

se concentra na definição de metas e na formulação de estra-
tégias de longo prazo para uma organização, analisando seu 
ambiente externo e interno para tomar decisões informadas 
sobre o alcance dos objetivos.
 ▪ Data: A administração estratégica começou a ganhar desta-

que na década de 1960, com o desenvolvimento de modelos 
de planejamento estratégico.
 ▪ Local: As origens da administração estratégica estão nos 

Estados Unidos, mas ela se tornou uma disciplina global.

Estas são algumas das teorias de gestão mais influentes, mas 
muitas outras existem. As organizações modernas muitas vezes 
incorporam várias teorias para se adaptar às suas necessidades 
específicas e ambientes em constante evolução. O campo da 
gestão continua a evoluir à medida que novas ideias e abordagens 
são desenvolvidas.

Lembrando de que essas datas e locais apresentados 
representam os momentos-chave de desenvolvimento de cada 
teoria, podendo assim, ter havido contribuições de outros 
pesquisadores e locais ao longo do tempo.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

A estrutura organizacional e o processo de organização são 
elementos centrais para o funcionamento eficaz de qualquer 
empresa ou instituição. A estrutura organizacional refere-se 
ao sistema formal de tarefas e relacionamentos que controla, 
coordena e motiva os funcionários a trabalharem juntos para 
alcançar os objetivos da organização.

Este arranjo define como as atividades são divididas, 
agrupadas e coordenadas dentro da empresa. Já o processo 
de organização é a maneira pela qual os recursos humanos, 
materiais e financeiros são sistematicamente dispostos para 
atingir esses objetivos. 

Compreender a estrutura organizacional e o processo de 
organização é crucial para gestores, líderes e qualquer pessoa 
interessada em administração, pois esses conceitos formam a 
base sobre a qual se constrói a eficiência operacional e a eficácia 
organizacional.

Conceitos Básicos de Estrutura Organizacional
A estrutura organizacional é a espinha dorsal de qualquer 

organização, definindo como as atividades são direcionadas 
para alcançar os objetivos. Ela estabelece um sistema de tarefas 
e relacionamentos que coordena e motiva os membros da 
organização a trabalharem juntos de maneira eficiente. A seguir, 
são explorados os principais conceitos que compõem a estrutura 
organizacional:

 ▸ Hierarquia
A hierarquia é o sistema de níveis dentro da organização 

que define a cadeia de comando. Em uma hierarquia, cada nível 
tem uma autoridade específica, e a comunicação normalmente 
flui de cima para baixo. Este conceito ajuda a definir claramente 
quem está encarregado de quem e facilita a tomada de decisões 
e a delegação de tarefas.

 ▪ Cadeia de Comando: Refere-se à linha de autoridade que 
se estende do topo da organização até o nível mais baixo e 
esclarece quem reporta a quem.
 ▪ Amplitude de Controle: É o número de subordinados que 

um gerente ou supervisor pode dirigir de forma eficaz. Uma 
amplitude estreita implica mais níveis hierárquicos, enquan-
to uma amplitude ampla significa menos níveis.

 ▸ Departamentalização
A departamentalização envolve a divisão da organização 

em unidades menores, chamadas departamentos, com base 
em critérios específicos. Esta divisão permite que a organização 
funcione de maneira mais organizada e eficiente.

 ▪ Funcional: Departamentos são formados com base em 
funções especializadas, como marketing, finanças, produ-
ção, etc.
 ▪ Geográfica: Departamentos são criados com base em 

regiões geográficas ou áreas de operação.
 ▪ Por Produto: Departamentos são organizados de acordo 

com as linhas de produtos.
 ▪ Por Cliente: Departamentos são formados para atender 

diferentes segmentos de clientes.

 ▸ Centralização e Descentralização
Este conceito refere-se ao grau em que a autoridade 

para tomar decisões é concentrada no topo da hierarquia 
organizacional (centralização) ou distribuída entre os vários 
níveis da organização (descentralização).

 ▪ Centralização: As decisões são tomadas por um pequeno 
grupo de pessoas no topo da organização. Isso pode levar 
a uma maior consistência e controle, mas pode diminuir a 
flexibilidade e a velocidade de resposta.
 ▪ Descentralização: As decisões são delegadas a níveis mais 

baixos da hierarquia. Isso pode aumentar a flexibilidade e 
a rapidez na tomada de decisões, mas pode levar a uma 
menor consistência e controle.

 ▸ Formalização
A formalização se refere ao grau em que regras, 

procedimentos e comunicações na organização são escritos e 
padronizados. Altos níveis de formalização significam que há 
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NBC TSP (SETOR PÚBLICO): NORMAS ESPECÍFICAS 
PARA A CONTABILIDADE PÚBLICA

A NBC TSP Estrutura Conceitual é uma norma brasileira 
de contabilidade pública, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) em 23 de setembro de 2016. Ela estabelece as 
diretrizes conceituais que guiam o desenvolvimento, a aplicação 
e a interpretação das normas brasileiras de contabilidade 
aplicadas ao setor público, conhecidas como NBC TSPs. Essa 
estrutura conceitual é essencial para a harmonização das 
práticas contábeis no setor público brasileiro, pois oferece um 
conjunto de princípios e fundamentos que servem de base para a 
elaboração e a apresentação das demonstrações financeiras das 
entidades públicas.

 ▸ Objetivo e Importância da NBC TSP Estrutura Conceitual
O principal objetivo da NBC TSP Estrutura Conceitual é 

oferecer um referencial teórico que auxilie na criação e aplicação 
das normas contábeis para o setor público, garantindo que as 
informações financeiras sejam transparentes, comparáveis e 
úteis para a tomada de decisões dos usuários. 

Uniformização das Práticas Contábeis
A norma estabelece critérios aos uniformes para o registro, 

mensuração e divulgação das transações e eventos contábeis 
das entidades do setor público, promovendo consistência e 
comparabilidade entre as informações financeiras de diferentes 
entes públicos.

Aprimoramento da Transparência e Accountability
A adoção da NBC TSP Estrutura Conceitual fortalece 

a transparência das informações contábeis, facilitando o 
monitoramento dos recursos públicos e promovendo a 
responsabilidade fiscal e social. Essa transparência permite que 
a sociedade e os órgãos de controle avaliem melhor a gestão dos 
recursos públicos.

Atendimento a Padrões Internacionais
A estrutura conceitual foi desenvolvida com base nos 

International Public Sector Accounting Standards (IPSAS), 
adaptados à realidade brasileira. Isso permite que o Brasil se alinhe 
aos padrões internacionais, promovendo a comparabilidade e 
atraindo credibilidade ao cenário contábil nacional.

 ▸  Principais Conceitos da NBC TSP Estrutura Conceitual

Objetivo das Demonstrações Contábeis no Setor Público
O objetivo principal das demonstrações contábeis é fornecer 

informações úteis para a tomada de decisões econômicas 

e sociais, ajudando na avaliação da responsabilidade e do 
desempenho dos gestores públicos. As informações devem 
ajudar na análise da posição patrimonial, do desempenho 
financeiro e dos fluxos de caixa.

Usuários das Informações Contábeis
A estrutura identifica como principais usuários das 

informações contábeis no setor público os cidadãos, órgãos de 
controle, gestores públicos e outros stakeholders interessados no 
uso eficiente dos recursos públicos.

Características Qualitativas da Informação Contábil
A NBC TSP Estrutura Conceitual define características 

qualitativas como a relevância, a representação fidedigna, 
a compreensibilidade, a tempestividade, a comparabilidade 
e a verificabilidade. Essas características asseguram que as 
demonstrações contábeis sejam adequadas para atender às 
necessidades de informação dos usuários.

Elementos das Demonstrações Contábeis
A norma define os principais elementos das demonstrações 

contábeis, que incluem: ativos, passivos, receitas, despesas e 
variações patrimoniais. Cada um desses elementos é descrito de 
acordo com a sua natureza e sua mensuração, permitindo que a 
contabilidade pública reflita com precisão a posição financeira e 
o desempenho das entidades públicas.

Reconhecimento e Mensuração dos Elementos Contábeis
O reconhecimento dos elementos contábeis ocorre quando 

um item atende à definição de um elemento (ativo, passivo, 
receita, despesa, etc.) e pode ser mensurado de forma confiável. 
A mensuração dos elementos considera critérios como valor 
justo, custo histórico e custo corrente, escolhendo o método 
mais adequado para representar a realidade econômica dos 
ativos e passivos públicos.

Bases de Mensuração
A estrutura conceitual estabelece diferentes bases de 

mensuração, como o valor justo e o custo corrente, e orienta 
sobre a aplicação da base mais adequada para refletir a situação 
econômica de cada transação ou evento específico no setor 
público.

 ▸ Aplicação e Adaptações para o Setor Público Brasileiro
A NBC TSP Estrutura Conceitual foi adaptada à realidade 

e às especificidades do setor público brasileiro, levando em 
consideração o contexto das administrações municipais, 
estaduais e federais. Além disso, a norma respeita a legislação 
brasileira, como a Lei de Responsabilidade Fiscal, e os princípios 
da Constituição Federal de 1988, que exigem transparência e 
eficiência na administração dos recursos públicos.
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 ▸ Conclusão
A NBC TSP Estrutura Conceitual representa um marco para 

a contabilidade pública brasileira ao alinhar as práticas nacionais 
com padrões internacionais e fortalecer a gestão fiscal do setor 
público. 

Através da adoção dessa estrutura, espera-se que 
as entidades públicas aprimorem a qualidade de suas 
demonstrações financeiras, promovendo maior transparência, 
responsabilidade e eficiência na gestão dos recursos. A estrutura 
conceitual é, portanto, essencial para consolidar a confiança dos 
cidadãos e garantir a accountability dos gestores públicos.

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou 
tamanho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se 
referem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação 
da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo 
diretamente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar 
e colar o link em seu navegador: https://cfc.org.br/tecnica/
normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsp-do-setor-publico/

Bons estudos!

LEI FEDERAL Nº 4.320/1964, CAPÍTULO II - DA 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei;

(...)

TÍTULO II
DA PROPOSTA ORCAMENTÁRIA

(...)

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO PRIMEIRA
DAS PREVISÕES PLURIENAIS

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de 
um Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, aprovado por 
decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de 
Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as 
previsões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção 
contínua dos períodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 
abrangerá:

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas 
em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender a 
regiões ou a setôres da administração ou da economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, 
as receitas que os constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas 
no Título X desta lei, com indicação das respectivas receitas, para 
as quais forem previstas transferências de capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital sempre que possível serão correlacionados a 
metas objetivas em têrmos de realização de obras e de prestação 
de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se 
pretendem obter com a realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa 
anual atualizado dos investimentos, inversões financeiras e 
transferências previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação 
de Capital.

SEÇÃO SEGUNDA
DAS PREVISÕES ANUAIS

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita 
conformidade com a política econômico-financeira, o programa 
anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite global 
máximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, 
organizadas em formulário próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida 
no artigo 22, inciso III, letras d, e e f;

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, 
com a indicação dos atos de aprovação de projetos e orçamentos 
de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se 
destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de 
arrecadação organizar demonstrações mensais da receita 
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a 
estimativa da receita, na proposta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, 
essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações 
a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos 
exercícios, pelo menos, bem como as circunstâncias de ordem 
conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada 
fonte de receita.

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas 
e coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita 
estimada e as novas circunstâncias.

(...)

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.



https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/artesp-ag-fiscalizacao-regulacao-transp-i-tec-contabilidade-ou-administracao-empresas



